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PORTARIA-DRH Nº 231, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados,  em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	18326
	Eliana Magalhães da Cunha Costa
	001000880/2009

	11230
	José Osmar Almeida
	001000837/2009

	11180
	Ivaldo Fontenele Magalhães
	001000836/2009

	11882
	Zildenor Ferreira Dourado
	001000835/2009

	12603
	Jair Cunha Cardoso Filho
	001000834/2009

	12168
	Maria Beatriz Sena Brignol
	001000833/2009

	11954
	Rogério Sales Rodrigues
	001000832/2009

	18331
	Roberta Lustosa Pinheiro Duailibe
	001000831/2009

	11357
	Luciana Nunes Moreira
	001000841/2009

	13184
	Antonio Carlos Serra Dias
	001000844/2009

	11763
	Iselia Soares Barbosa
	001000845/2009

	16786
	Felipe Triches
	001000846/2009

	11397
	Maria do Socorro da Mota Casqueiro
	001000847/2009

	13671
	Márcio Reis da Silva
	001000879/2009

	11240
	Rosangela Maria de Melo Carvalho
	001000878/2009

	11167
	Tereza Cristina Ferreira
	001000877/2009

	12372
	Francisco Carlos Lopes
	001001039/2009

	11737
	José Aparecido Peixoto
	001001040/2009

	12702
	Ângela de Assis Ferreira Vilas Boas
	001001041/2009


II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 18/11/2009
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